
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
Estado de São Paulo 

Dispõe sÔbre a abertura deu.:: Crédito Sspeci

al, destinado a fim que especi:ica. 

ANTONIO GC!IBS SERAFIM, Preí'ei to 1 .. uni cipal de Cati guá, -
nos têrmos c1o artigo 39, Ítem II, do Decreto- Lei Complementar n2= 
n2=9 , de 31 de dezembro de 1969 , sanciona e promulga a seguinte -
lei aprovada pela câmara I. unici:;lal de ~atiguá, e~ sua Sessão de 
25 '1e s'3tel:l!bro de 1972, conforme Resvltv;ão Nº= 308/72. 

)..rti~o lQ - ~ica aberto na ContPdoria da ?refei~ura Ean. 
nici:pal de Cc.ti0 1.1á, l.1.!!l Crédito Es:-i;>ecial da irr..portância de C'r~~- - -

CrZ- 2 . 412, 00- ( l ois nil , quatrccen tos e doze c~uzei · .... os). 

§ único - O Crédito ~ 1ue se refere êote arti0 0 , será -
~eE'tiri '.3.do ao pagamento "las monitoras do "f':To·-ir'ento Brs.silciro dê 

Alfabetização (~:C3~-~), corre~pondente aos meses de agosto, setem 
oro e out~bro de 1972. 

Artice 2º - As despesas com a execução 1esta lei, s~rão 
cobertas com os recursos provenientes da anulação parcial e total 
das segui ntes verbas orçam..emtárias : 

V=EDUCAÇÃC E C.;"'LTU:U. 

3000 . 61 
JlJO. fl 
3133 . 61 
3200. 61 
3213 . 61 

1-:;;nsino Priráric 
D3S.i: "';SAS COP.i:cITTS.:1 
Servi;os de ~e~ceiros 
Viagens , estadj as e condu9ão-dot . 137 •. . .•• cre-o. 412 , 00 
Transferê~ci ~s Correntes 
L~stitu..içÕ es ~staduais 
II=n..uxílio as caixas eacolares- dot . 139 •.•• crC- 2. 000, 00 

Total da anu.l.ação •• •• •• ••• • •• • cr~-2.412 , oo 
.Arti~o 9º - Esta lei entrará em vigor na d~ta de sua iu

blicação , revc~adas as di~posiçÕcs em contrário. 
Prefei 1.ura 1 ... unicipal de Cati,;uá, 26 de setembro de 1972. 

Rezistrada no livro 
por afixação no local de costume . 


